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COMUNICAÇÃO INTERNA - PREFEITURA Nº 32/2026
Assunto: Encaminhamento para Análise Técnica - Pregão Eletrônico nº 023/2026
Movimento: 1 - Cadastro Inicial
De: 02.003.137 - SETOR DE LICITAÇÃO - COMUNICAÇÃO INTERNA - (Gilmar Mendes Cerqueira Júnior)
Para: 02.005.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
A/C: CAMILA SILVA SALES
Data/hora: 06/05/2026 19:17

Vimos por meio deste informar que o Pregão Eletrônico nº 023/2026, cujo objeto consiste na 
Registro de preços para a futura e eventual contratação de serviços de inspeção veicular para os 
veículos destinados ao transporte escolar que integram a frota da Secretaria Municipal de 
Educação, encontra-se atualmente na fase de habilitação.

Dessa forma, no que se refere aos documentos de qualificação técnica apresentados pela 
licitante, encaminhamos ao setor técnico requisitante dessa Secretaria para análise técnica e 
emissão de parecer conclusivo quanto à conformidade com as exigências editalícias.

Destacamos que deverão ser observados, especialmente, os seguintes itens do edital:

10.6.1 Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando expressamente que a licitante prestou ou presta serviços de 
características semelhantes ao objeto ora licitado, devidamente assinado e carimbado.

10.6.2 Credenciamento válido da licitante como Instituição Técnica Licenciada – ITL, com sede 
no Estado de Minas Gerais, na forma da Resolução CONTRAN nº 632/2016 ou certidão 
atualizada de registro da pessoa jurídica junto ao CREA.

10.6.3 Em ambos os casos, a licitante deverá apresentar responsável técnico com a respectiva 
certidão atualizada de registro junto ao órgão profissional, devendo, obrigatoriamente, ser um 
dos profissionais listados no art. 4º, § 4º, da Portaria nº 1.498, de 21 de agosto de 2019.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Gilmar Mendes Cerqueira Junior   

Setor de Licitação
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